
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade

INDICO, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno, ao Senhor Prefeito 
Municipal, solicito a limpeza na calçada lateral da escola ProP Maria 
Guilhermina Martins Machado localizado na Rua Estância -  bairro Jardim
Guassú.

JUSTIFICATIVA

Diversos Munícipes procuraram este vereador solicitando providências no 

sentido de executar a limpeza na calçada lateral da escola Prof3 Maria 
Guilhermina Martins Machado localizado na Rua Estância -  bairro Jardim 
Guassú,_pois há grande acúmulo de mato, podendo se tornar um criadouro de 

insetos e animais peçonhentos (escorpiões, cobras, ratos e baratas) e do 

Aedes Aegypti (mosquito da dengue). Segue foto em anexo.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

São Vicente, 27 de fevereiro de 2025.

ADOIL ITOS

(ADILSON DA FARMÁCIA)

Vereador

A PREFEITURA 
São Vicente, / /
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